
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.488.626 - SP (2019/0108549-2)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : FIOLMARA GOMES RIBEIRO DA SILVA 
ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS E OUTRO(S) - 

SP124916 
AGRAVADO  : SAO PAULO PREVIDENCIA - SPPREV 
ADVOGADO : INÊS HELENA BARDAWIL PENTEADO E OUTRO(S) - SP039175 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA. RECONHECIMENTO DE 
OFÍCIO. OBRIGAÇÃO DE FAZER E DE PAGAR. PRETENSÕES 
DISTINTAS E INDEPENDENTES. NÃO OCORRÊNCIA DE 
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO.
1. O acórdão a quo segue jurisprudência do STJ pelo início do prazo 
prescricional da pretensão executiva tanto da obrigação de fazer quanto da 
obrigação de pagar quantia a partir do trânsito do título judicial. Isso porque elas 
são distintas, são independentes e possuem rito próprio.
2. De fato, o STJ já declarou que a prescrição não pode ser declarada de ofício 
se a sentença e o acórdão foram proferidos antes da vigência da Lei n. 
11.280/2006.
3. Contudo, o Tribunal de origem declarou a possibilidade de reconhecimento de 
ofício da prescrição, porque as mudanças legislativas já estavam vigentes na fase 
recursal.
4. O provimento do recurso especial depende de exame probatório dos autos 
com o fim de aferir se a decretação de ofício da prescrição ocorreu na fase 
recursal já submetida às mudanças da Lei n. 11.280/2006. Essa tarefa não 
merece acolhida nos termos da Súm. n. 7/STJ.
5. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros Herman Benjamin e Og 
Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
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Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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